
 

 

 

CONTRATO Nº 47/2023 DE AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE  

UM CAMINHÃO BASCULANTE 6X4 NOVO 

(Ref. Adesão ao Registro de Preços de Outro Órgão nº 01/2023 
 Processo Licitatório nº 41/2023) 

 

 

O MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO, ESTADO DE RIO GRANDE DO 

SUL, pessoa jurídica de direito público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

94.704.129/0001-24,  no presente ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

Sr. DIEGO MARTINELLI BERGAMASCHI, brasileiro, casado, portador do CPF nº 

991.604.630-15, residente e domiciliado na Rua Manuel Ferreira Bueno, nº 355, na 

cidade de Engenho Velho - RS doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, 

e, de outro lado, a empresa ECS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LTDA 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.206.867/0001-00, com sede na Av. Cesário Alvim, nº 818, Sala 113 Centro, CEP 

38.400-098, Uberlândia/MG, Telefone (34) 3216 1070 e e-mail 

ecs@ecscomercio.com.br, representada por seu Sócio Diretor Sr. Alexandre Roberto 

Pedrosa de Oliveira, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 511.096.546-34, 

portador da Cédula de Identidade RG nº M-3.254.610 – SSP/MG, residente e  

domiciliado à Avenida dos Jardins, nº 250, Alameda Fênix, nº 10, Bairro Nova Uberlândia, 

CEP 38.412-639, Município de Uberlândia, MG, doravante denominado de 

CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente instrumento, regido pela Lei Federal 

nº 10.520/2002 e  subsidiariamente à Lei nº 8.666/1993, e posteriores alterações, 

em conformidade com os autos do Processo Licitatório relativo a Adesão a Registro de 

Preços de Outro Órgão nº 01/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO AMPARO LEGAL. 

 O presente contrato reger-se-á pelo disposto    na Lei Federal 8.666/1993 

com suas posteriores alterações, Lei Federal nº 10.520/2002, e suas posteriores 

alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO.  

O presente Contrato tem por objeto a Adesão ao Registro de Preços de 

Outro Órgão nº 01/2023 da Ata de Registro de Preços nº 06/2023 do Município de   

Machadinho D’Oeste/RO – Pregão Eletrônico nº 96/GAB/2022, visando atender às 

necessidades do Departamento Municipal de Estradas e Rodagens, conforme 

discriminação e especificações técnicas descritas no Termo de Referência, no Edital e 

na proposta homologada, que fazem parte integrante deste contrato e descrito abaixo: 

mailto:ecs@ecscomercio.com.br


 

 

 

ITEM QUANT Especi-
ficação 

FABRICANTE/MODELO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
22 

 
01 

 
ABAIXO 

Marca: VOLKSWAGEN 
Modelo: 
CONSTELLATION 26.280 
Implemento: 
CAÇAMBA 
BASCULANTE 10M³ 
FACCHINI 

R$ 
684.500,00 

R$  
684.500,00 

CAMINHAO BASCULANTE 6X4 - VEÍCULO NOVO (ZERO KM), TRAÇÃO 6X4. 
Classificação: Caminhão Basculante. Veículo novo 6x4 para uso em estrada não 
pavimentada ou acidentada, zero quilômetro, do tipo basculante para transporte de 
materiais escavados e agregados de construção; Ano de fabricação do chassi: do ano 
em curso ou posterior; PBT legal igual ou superior a 23.000 Kg e PBT técnico igual ou 
superior a 26.000 Kg, Motor do veículo: Óleo diesel, com potência igual ou superior a 
270CV-ABNT, tração 6x4 original de fábrica; Veículo com bloqueio do diferencial; Entre 
eixos mínimo de 3600mm, compativel para implemento de basculante; Direção: 
Hidráulica ou elétrica; Cabine standard robusta, para trabalhos fora de estrada: Para-
choque dianteiro tripartido, que permite ângulo de entrada maior; Grade metálica de 
proteção do farol; Primeiro degrau da cabina em metal; Acesso rápido para engate em 
cambão. Pneus e rodas: original de fábrica, com a fabricação dos pneus deverá ser do 
ano corrente ou, no máximo, no prazo de 12 (doze) meses contados da data de entrega 
do veículo; e Pintura na cor BRANCA. Ar-condicionado original de fábrica; Capa nos 
bancos em courvin automotivo, linha pesada Vulcan negro ou bancos com revestimento 
em material impermeável, tipo vinil; Computador de bordo contendo no mínimo as 
seguintes funções: diagnósticos de falhas, horas de viagem, autonomia do combustivel 
e média geral do consumo, entre outros; Protetor de cárter; Jogo de tapete de borracha; 
e Deverá acompanhar o veículo todo ferramental básico distribuído pelo fornecedor 
(chave de roda, macaco hidráulico e triângulo). Implemento novo e de primeiro uso com 
caixa de carga tipo standard feita em aço A36 ou A700 conforme normas em vigor com 
cantos arredondados e espessura mínima de 3/16' Travessa e colunas de reforço em 
perfis em 'U' Tampa traseira com mecanismo de abertura e fechamento; Protetor de 
cabine com viga de reforço e bordas elevadas; Capacidade mínima de caçamba: 10m³; 
Atentar para que a localização do centro de gravidade do conjunto, atenda aos requisitos 
definidos nas normas dos fabricantes para uso fora de estrada; Equipada com ganchos 
para amarração e ancoragem da carga; e Equipada com sistema de segurança para 
circulação de veículos e implementos rodoviários do tipo carroceria basculante, tipo 
A ou B, conforme prescreve a Resolução CONTRAN nº 563, de 25 de novembro de 2015. 

 

Parágrafo único. O fornecimento objeto do presente contrato será executado 

com fiel observância a este instrumento, ao Edital de Pregão Eletrônico nº 96/2022 e 

seus anexos, na proposta da contratada, nota de empenho e demais documentos 

constantes no Processo de Adesão nº 01/2023. 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA. 

 O presente contrato terá sua vigência pelo prazo de 12 meses contados a 

partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante requerimento 

escrito justificando os motivos da prorrogação, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/1993. 

§ 1º. Após o período de doze meses de vigência deste Contrato, na hipótese 

de sua eventual prorrogação, poderá ser admitido reajuste de preços para a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro desta avença, utilizando-se o IPCA (Índice de Preços 

ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o 

IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR.  

O valor global do presente contrato é de R$ 684.500,00 (seiscentos e oitenta 

e quatro mil e quinhentos reais), que correspondem ao valor do fornecimento do 

veículo licitado, relacionado, conforme nota de empenho que faz parte integrante do 

presente contrato. 

Parágrafo único. Os preços (propostos e aprovados no processo licitatório) 

serão unitários, nos termos da proposta da CONTRATADA, estando incluídos nos 

respectivos preços todos os custos diretos e indiretos requeridos para fornecimento do 

veículo do presente instrumento de contrato. 

CLAUSULA QUINTA. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.  

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, não podendo exceder este limite, exceto nas supressões resultante de 

acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA. DAS REVISÕES E REAJUSTES. 

 Não haverá reajuste nos preços propostos pelo licitante vencedor por força 

da Lei 8.880/1994 que introduziu o Plano Real. 

§ 1º. Para manter o equilíbrio financeiro do contrato, nos termos do § 2º do 

art. 57 e alínea “d”, do inc. II do art. 65, inc. II, al. d, da Lei 8.666/1993, permite-se a 

revisão dos preços, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 



 

 

§ 2º. A CONTRATADA deverá formular requerimento fundamentado por 

escrito, devidamente instruído com planilha de custos comprovando a modificação dos 

preços, o valor do percentual de aumento, juntamente com cópia da nota fiscal de 

compra, ou cópia da comprovação do aumento, e em caso de redução no valor a 

CONTRATADA deverá proceder da mesma forma, comunicando por escrito a 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto da licitação, na sede do 
Contratante, na Rua Antônio Trombetta, nº 35, CEP 99.698-000, Centro de Engenho 
Velho, RS, sem qualquer custo adicional. 

§ 1º. O Objeto entregue deverá atender as normas do INMETRO (Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) e ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas) e deverá conter informações quanto as suas características, 

composições e manual de utilização. 

§ 2º Os objetos do presente contrato deverão ser entregues conforme 

especificado no Termo de Referência, ou seja, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 

contar da data de recebimento da respectiva solicitação / nota de empenho emitido pelo 

Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA. DO RECEBIMENTO.  

No ato da entrega, o servidor responsável pelo Setor   de Patrimônio, 

conforme art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b” e art. 2º da Lei Federal nº 8.666/1993 

procederá ao recebimento: 

I - Provisoriamente: imediatamente depois de efetuada a entrega, no prazo 

de até 10 (dez) dias para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com 

as especificações. O  recebimento supra referido dar-se-á através de recibo aposto na 

nota fiscal quando da sua entrega; II - Definitivamente: depois de concluída a vistoria, 

e encerrado o prazo de observação, que não   poderá exceder 10 (dez) dias, salvo caso 

devidamente justificado. 

Parágrafo primeiro. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança dos materiais, nem ético profissional pela 

perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou instrumento 

contratual; 

Parágrafo segundo. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas 

expensas, o que for recusado por apresentar-se contraditório à ordem de fornecimento 

e/ou distintos dos ofertados, ou qualquer outra desconformidade com o disposto neste 

instrumento; 



 

 

Parágrafo terceiro. Se o fornecedor vencedor tiver, comprovadamente, 

dificuldades para entregar os materiais dentro do prazo estabelecido, não sofrerá multa, 

caso informe oficialmente com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, antes 

de esgotado o prazo inicialmente previsto, apresentando justificativa circunstanciada 

formal, que deverá ser encaminhada ao responsável pela secretaria que, por sua vez, 

decidirá a possibilidade de prorrogação do prazo ou determinará a cominação das multas 

cabíveis, que ocorrerá a partir da efetiva notificação; 

Parágrafo quarto. Os itens deverão ser entregues de acordo com as 

especificações técnicas e demais disposições não sendo permitido o recebimento dos 

materiais que não atendam as especificações pré-definidas, salvo por motivo 

superveniente, devidamente justificado e aceito pela secretaria. 

Parágrafo quinto. Não serão aceitos itens que tenham sido objeto de 

quaisquer processos de reciclagem e/ou recondicionamento e, ainda, os que se 

apresentarem fora das embalagens originais de seus fabricantes; 

Parágrafo sexto. Nos termos do art. 3º combinado com o art. 39, inc. VIII, da 

Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), é vedado o fornecimento de 

qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 

oficiais, competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra entidade credenciada pelo Conselho 

Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA.  

A CONTRATADA obriga-se a substituir, no prazo de 10 (dez) dias, às suas 

expensas, aqueles materiais e/ou produtos que, por apresentarem qualquer falha, defeito 

ou com vencimento expirado, vierem a ser recusados. 

I - A CONTRATADA se obriga a fornecer garantia dos bens entregues no 

prazo apresentado na proposta, respeitado o prazo mínimo oferecido pelo fabricante dos 

mesmos; 

II - Os primeiros 60 (sessenta) dias iniciais do período de garantia serão 

considerados período de funcionamento experimental, de modo que os 

materiais/produtos entregues que apresentarem mais de 05 (cinco) falhas de 

funcionamento, do mesmo tipo ou não, deverão ser substituídos por outros novos e com 

as mesmas características, nos termos da Cláusula Nona deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO. 

O pagamento será efetuado a CONTRATADA, em cota única, conforme se 

der a entrega e instalação, até o 10º   dia útil ao mês subsequente ao do fornecimento 

e/ou instalação, mediante emissão da nota fiscal, empenho, e liberação por quem de 

direito, através de ordem bancária de pagamento. 



 

 

§ 1º. Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer mercadoria, 

o prazo de pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela 

CONTRATADA. 

§ 2º. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 

parte da CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, 

reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 

será devida atualização financeira. 

§ 3º. Nos casos em que a verba orçamentária tenha sua origem em convênio 

realizado entre a prefeitura e os órgãos ou Governos Federal e Estadual a nota fiscal 

citada no caput desta cláusula deverá fazer constar o nome e o número do convênio e 

órgão ou governo do qual se originou. 

§ 4º. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 

parte da CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, 

reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 

será devida atualização financeira. 

§ 5º. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município 

fica obrigado a atualizar os valores do débito, tendo por base a data do adimplemento 

das obrigações até o efetivo pagamento, aplicando as atualizações com base nos índices 

estabelecidos pelo governo federal à época dos fatos. 

§ 6º. A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso no pagamento em 

razão de erro ou pelo não fornecimento dos dados bancários necessários para a emissão 

da ordem bancária de depósito ou transferência ou de transferência. 

§ 7º. Não serão feitos pagamentos em nome de terceiros, ou em conta 

bancária que não seja de titularidade da CONTRATADA, ainda que a conta bancária 

indicada seja de titularidade do proprietário ou se sócio, na qualidade de pessoa física 

ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

A despesa com a execução do presente Contrato correrá, no presente 

exercício, por conta da seguinte dotação orçamentária: 

             0701 26 782 0014 1053 449052 00000000 1755 

0701 26 782 0014 1053 449052 00000000 1500 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES.  

Constituem obrigações das partes: 

I - Da CONTRATADA: 



 

 

I - Entregar o objeto, promovendo conforme as características destes, no local 

determinado e de acordo com os prazos estabelecidos na proposta, contados a partir 

da data da assinatura do presente Instrumento, quando solicitados no Anexo I do 

instrumento convocatório; 

II - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local, 

indicados pela CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do Edital e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

IV - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o produto com avarias ou defeitos ou outros tipos 

de serviços quem venham a apresentar defeito; 

V - Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do 

objeto contratado, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de 

destino, assim como as condições de transporte, seja de que tipo for, e as normas 

adequadas relativas a embalagens, volumes, etc.; 

VI - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, inclusive as elencadas no Termo de Referência e no Edital; 

VIII - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 

CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Nona deste contrato; 

IX - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e ou a 

terceiros provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, 

convenentes ou prepostos, envolvidos na execução do contrato; 

X - Assumir relativamente a seus empregados e prepostos, todas as 

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica, inclusive em caso de 

acidente de trabalho, ainda que verificados nas dependências da CONTRATANTE, que 

com estes não terá quaisquer vínculos empregatícios; 

XI - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, conforme estabelece o 

art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações; 

XII - Informar ao Setor de Tesouraria da CONTRATANTE, no ato da emissão 

da nota fiscal ou documento fiscal equivalente, os dados bancários necessários para que 

sejam realizados os pagamentos, nos termos da Cláusula Decima Primeira do presente 

contrato, sob pena dos mesmos ficarem os pagamentos bloqueados até a sua 



 

 

regularização. 

II - Da CONTRATANTE: 

I - Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades 

manifestadas na execução do contrato, informando, ainda, quais providencias de 

saneamento deverão ser adotadas; 

II - Promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados; 

III - Fiscalizar a execução do contrato, informando seu andamento à 

CONTRATADA, para fins de supervisão; 

IV - Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações 

para a plena execução do contrato; 

V - Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Décima 

Primeira este Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES.  

O atraso e o descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 

caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando- a às sanções previstas 

nesta cláusula, após regular processo administrativo, no qual será garantido a o direito 

à defesa prévia e ao contraditório. 

§ 1º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará à 

CONTRATADA às seguintes penalidades: 

I – advertência escrita: atraso injustificado de 1 (um) dia na entrega do 
serviço contratado; 

II – multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela ou 

serviço: no caso de reincidência do item anterior por 3 (três) vezes ou mais, e atraso 

injustificado de até 10 (dez) dias na entrega do serviço contratado ou no reparo dos 

serviços executados em desconformidade com o objeto contratado; 

III – rescisão unilateral do contrato: será considerada a CONTRATADA 

inadimplente e inexecução parcial do contrato no caso de reincidência do item anterior 

por 3 (três) vezes ou mais, e atraso injustificado superior a 10 (dez) dias na entrega do 

serviço contratado. 

§ 2º. A rescisão por inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE 

poderá, após garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I – advertência escrita, nos casos de infração leve que não ensejem 

aplicação de multa, suspensão temporária do direito de licitar e declaração de 

inidoneidade; 

II – multa contratual nos seguintes termos: 

a) 3,0% (três por cento) do valor total do contrato: por descumprimento 

das obrigações da CONTRATADA, inseridos na Cláusula Décima, desde que não 

previstos em outras cláusulas; 

b) 4,0% (quatro por cento) do valor total do contrato: pela execução de 



 

 

serviços em desacordo com o projeto sem autorização expressa da CONTRATANTE; 

c) 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato: no caso de recusa 

do reparo do serviço mal executado apontado pela Fiscalização; 

d) 10% (dez por cento) do valor total do contrato quando a 
CONTRATADA: 

1) quando houver a rescisão unilateral do contrato com fundamento no 

item III, do § 1º desta cláusula, e nas hipóteses do art. 78, incisos I a VIII da Lei 

8.666/1993 e suas alterações. 

2) apresentar declaração em falso no processo, sem prejuízo a outras 

providencias e implicações nas esferas administrativas e judiciais, nos termos da 

legislação vigente; 

3) abandono dos serviços sem justificativa e aviso prévio à CONTRATANTE; 

4) der causa à Declaração de Inidoneidade. 

III - suspensão temporária do direito de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o Município de Machadinho D’Oeste, incluindo as 

entidades e órgãos da Administração Municipal direta e indireta, por até 5 (cinco) anos, 

nas hipóteses da alínea d) do item II, § 2º desta cláusula; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo 

não superior a 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 

a) se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do 
valor do contrato; 

b) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

§ 3º. Caso a CONTRATADA, convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei Federal 

nº 10.520/2002, pelo  prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e 

demais penalidades previstas em edital, no contrato e na legislação vigente pertinente à 

matéria. 

§ 4º. Ocorrendo a rescisão unilateral do Contrato por culpa da CONTRATADA, 

a mesma deverá indenizar a CONTRATANTE por perdas e danos, bem como à diferença 

de custos para a contratação de outro licitante; 



 

 

§ 5º. As sanções de multa podem ser aplicadas cumulativamente com as 

sanções administrativas de advertência, suspensão o direito de licitar e declaração de 

inidoneidade, previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 

de acordo com a gravidade da infração, facultada a ampla defesa à CONTRATADA, que 

deverá o fazer, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

§ 6º. A sanção estabelecida no inciso IV, § 2º desta Clausula é de competência 

exclusiva do Chefe de Gabinete, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

§ 7º. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 

ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito, considerando-se como tanto, 

motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo público, guerra, revolução, 

epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbação civil ou acontecimentos 

assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes, 

conforme art. 78, inc. XII a XVII e art. 79, § 2º todos da lei 8.666/1993. 

§ 8º. A CONTRATANTE é competente para disciplinar nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/1993, as penalidades de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade. 

§ 9º. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no 

prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado 

das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, bem como a compensação 

de outros créditos que eventualmente a CONTRATADA possua a seu favor, e, caso 

ainda remanesça o débito, a inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial, caso 

não haja o devido pagamento, conforme art. 87, §1º da Lei 8.666/1993. 

§ 10. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no 

todo ou em parte, quando o atraso na entrega do objeto contratado for devidamente 

justificado pela CONTRATADA, e aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, 

este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

§ 11. A aplicação de quaisquer penalidades ora previstas, não será motivo 

impeditivo para a rescisão do contrato pelo descumprimento de cláusulas contratuais, ou 

por inexecução parcial ou total do objeto contratado. 

§ 12. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo 

administrativo, sendo garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório, respeitados 

o direito à defesa prévia e recursos administrativos nos prazos definidos em Lei, sendo-

lhe franqueada vista ao processo. 

 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA FISCALIZAÇÃO.  

A fiscalização da execução do contrato    será exercida por um representante 

da CONTRATANTE, devidamente credenciado por autoridade competente da mesma, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e 

exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei Federal nº 

8.666/1993. 

§ 1º. A CONTRATANTE deverá ser informada de quaisquer irregularidades 

por ventura levantadas por seu representante na execução do contrato, sendo a 

CONTRATANTE responsável por quaisquer danos que possam advir da inexecução ou 

má execução, total ou parcial, que não tenham sido informados. 

§ 2º. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultantes 

de imperfeições técnicas, vício redibitório e, na ocorrência desses, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

§ 3º. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o 

objeto licitado, se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos 

discriminados na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÕES. 

 O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto 

art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, desde que devidamente fundamentado e autorizado 

pela autoridade superior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.  

Das decisões proferidas pela Administração caberão recursos, por escrito, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de aplicação das 

penas de advertência, suspensão temporária, multa e rescisão do Contrato. 

Parágrafo único. O recurso será dirigido a autoridade superior, por escrito, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informado à autoridade competente, devendo neste caso, a decisão ser proferida no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do processo, sob pena de 

responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. DA RESCISÃO. 

 Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

II - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 



 

 

III - Lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

IV - Atraso injustificado no início do serviço; 

V - Paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

VII - Subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem que haja prévia 

aquiescência da Contratada e autorização em contrato; 

VIII - Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

IX - Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

X - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; XI - 

Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XII - Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

XIII - Razões de interesse público de alta relevância e de amplo 

conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

XIV - Supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/1993; 

XV - Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

XVI - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

XVII - Não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

XVIII - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 



 

 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

XIX  - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

§ 1º Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, 

convocar os outros licitantes na ordem de classificação, até a apuração de um que 

atenda às condições do edital. 

§ 2º. As partes poderão, ainda, promover amigavelmente a rescisão do 

contrato formalizado pela nota de empenho. 

§ 3º. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 

I - A Administração convocará o interessado para assinar o termo de 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da lei 8.666/1993. 

II - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo, justificado aceito pela Administração; 

III - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo 

de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 

revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da lei 

8.666/1993. 

IV - E obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

VI - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

VII - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo órgão interessado; 



 

 

VIII - O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

IX - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual; 

X - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o 

fornecimento do bem.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DA PUBLICAÇÃO. 

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, em respeito ao 

Princípio da Publicidade dos Atos Administrativos e para que atinja a eficácia desejada. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. DO FORO. 

Fica eleito o Foro da cidade de Constantina, RS, para dirimir quaisquer 

dúvidas na aplicação deste Contrato em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, que depois de lido e achado 

conforme, as partes assinam este instrumento, para que produza seus efeitos legais e 

jurídicos. 

 

Engenho Velho, RS, 04 de setembro de 2023. 

 

 

 

 Diego Martinelli Bergamaschi              ECS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E                                            
Prefeito Municipal                                   EQUIPAMENTOS LTDA                

                     CONTRATANTE                                           CONTRATADA                  
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